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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

10907.720609/2013-71
Voluntario
3002-000.478 — Turma Extraordinaria / 2* Turma
21 de novembro de 2018
Al - ADUANA
ROCHA TERMINAIS PORTUARIOS E LOGISTICA S.A.
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2009
ILEGITIMIDADE PASSIVA. AGENTE MARITIMO. INOCORRENCIA.

O agente maritimo que, na condi¢do de representante do transportador
estrangeiro, comete a infracdo por atraso na prestagdo de informacdes de
embarque responde pela multa sancionadora correspondente. Ilegitimidade
passiva afastada.

ADUANEIRO. MULTA DE NATUREZA  ADMINISTRATIVO
TRIBUTARIA. REATIFICACAO DE INFORMACAO ANTERIORMENTE
PRESTADA. AUSENCIA DE SUBSUNCAO DO FATO A NORMA.

Alteragao ou retificacdo das informacdes prestadas anteriormente pelos
intervenientes ndo configuram prestacdo de informacao fora do prazo, para
efeito de aplicagdo da multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alinea e do
Decreto-Lei n® 37, de 18 de novembro de 1966, com a redagdo dada pela Lei
n® 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as

preliminares suscitadas e, no mérito, dar provimento ao Recurso Voluntario. Votou pelas
conclusdes o conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves.

(assinado digitalmente).
Larissa Nunes Girard - Presidente.
(assinado digitalmente).

Alan Tavora Nem - Relator.
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 Ano-calendário: 2009
 ILEGITIMIDADE PASSIVA. AGENTE MARÍTIMO. INOCORRÊNCIA.
 O agente marítimo que, na condição de representante do transportador estrangeiro, comete a infração por atraso na prestação de informações de embarque responde pela multa sancionadora correspondente. Ilegitimidade passiva afastada.
 ADUANEIRO. MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIA. RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO ANTERIORMENTE PRESTADA. AUSÊNCIA DE SUBSUNÇÃO DO FATO À NORMA.
 Alteração ou retificação das informações prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, para efeito de aplicação da multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alínea e do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, dar provimento ao Recurso Voluntário. Votou pelas conclusões o conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves. 
 (assinado digitalmente).
 Larissa Nunes Girard - Presidente. 
 (assinado digitalmente).
 Alan Tavora Nem - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard (Presidente), Maria Eduarda Alencar Câmara Simões e Carlos Alberto da Silva Esteves e Alan Tavora Nem (Relator).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário contra o Acórdão nº 12-94.841 da DRJ/RJO, que manteve integralmente o Crédito Tributário lançado pelo Auto de Infração, que exige do contribuinte a multa pelo atraso na prestação de informações sobre carga transportada, penalidade prevista no art. 107, inciso IV, alínea "e", do Decreto-Lei nº 37, de 1966, cuja redação foi dada pelo art. 77 da Lei nº 10.833, de 2003. No caso concreto, foi impingida a referida multa em razão do pedido de retificação (fls. 17), conforme relatório da 4ª Turma da DRJ/RJO (fls. 65/69), exarado nos seguintes termos:
"Versa o processo sobre a controvérsia instaurada em razão da lavratura pelo fisco de auto de infração para exigência de penalidade prevista no artigo 107, inciso IV, alínea �e� do Decreto-lei nº 37/1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833/2003.
Os fundamentos para esse tipo de autuação nesse conjunto de processos administrativos fiscais são os seguintes:
As empresas responsáveis pela desconsolidação da carga lançaram a destempo o conhecimento eletrônico, pois segundo a IN SRF nº 800/2007 (artigo 22), o prazo mínimo para a prestação de informação acerca da conclusão da desconsolidação é de 48 horas antes da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico.
Caso não se concluindo nesse prazo é aplicável a multa.
Devidamente cientificada, a interessada traz como alegações, além das preliminares de praxe, acerca de infringência a princípios constitucionais, prática de denúncia espontânea, ilegitimidade passiva, ausência de motivação, tipicidade, e que tragam ao auto de infração a ineficiência e a desconstrução do verdadeiro cerne da autuação que foi o descumprimento dos prazos estabelecidos em legislação norteadora acerca do controle das importações, a argumentação de que de fato as informações constam do sistema, mesmo que inseridas, independente da motivação, após o momento estabelecido no diploma legal pautado pela autoridade aduaneira..".
Analisando os argumentos do contribuinte, a DRJ/RJO julgou improcedente a Impugnação (fls. 21/27), deixando de "acolher as preliminares trazidas pela interessada, eis que as argüições de inconstitucionalidade ou ilegalidade não estão afetas ao julgador administrativo" no mérito refutou o argumento da denúncia espontânea, bem como, da ausência de tipicidade, da ilegitimidade passiva e da "relevação da penalidade" e, por fim, argumenta que deve ser mantida a multa prevista no art. 107, inciso IV, alínea "e", do Decreto-Lei nº 37, de 1966, cuja redação foi dada pelo art. 77 da Lei nº 10.833, de 2003 uma vez que "o lançamento extemporâneo do conhecimento eletrônico, fora do prazo estabelecido na IN SRF nº 800/2007, por causar transtornos ao controle aduaneiro", por Acórdão dispensado de ementa, de acordo com a Portaria RFB nº 2.724/2017.
O contribuinte cientificado da decisão, ingressou com Recurso Voluntário (fls. 84/95) requerendo a reforma do Acórdão recorrido, tendo em vista: a) a ilegitimidade passiva do contribuinte, sendo assim, não ocorrendo pratica de ato ilegal, b) ausência de embaraço ou impedimento à ação de fiscalização e, por fim, c) a efetiva prestação de informações pelo agente marítimo.
É o relatório.

 Conselheiro Alan Tavora Nem - Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo, preenche os requisitos formais de admissibilidade, inclusive quanto à competência das Turmas Extraordinárias e, portanto, dele tomo conhecimento.
A discussão em análise consiste em saber se o contribuinte poderia sofrer a penalidade aplicada pela fiscalização em razão de retificar dados relativos ao conhecimento eletrônico de acordo com o art. 107, inciso IV, alínea "e", do Decreto-Lei nº 37, de 1966.
Preliminar - Ilegitimidade passiva
Afirma o contribuinte de que "a Recorrente atuou como Agente Marítimo e, portanto, com essa premissa é que o presente feito deve ser analisado" contudo, entendo que deve ser afastada a preliminar suscitada pelo contribuinte, pois a sua responsabilidade está expressamente determinado no art. 37, § 1º do Decreto-lei nº 37/1966, "in verbis":
"Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003).
§ 1o O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos, e o operador portuário, também devem prestar as informações sobre as operações que executem e respectivas cargas. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)."
Por fim, este Conselho Administrativo, vem reconhecendo a responsabilidade do agente marítimo que por expressa determinação legal é o representante do transportador estrangeiro no país, e portando responsável solidário tributário, Nesse sentido, reproduzo a ementa manifestado no Acórdão nº 3002000.012 do Ilustre Conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves, exarado nos seguintes termos:
"PRELIMINAR. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. AGENTE MARÍTIMO. INOCORRÊNCIA.
O agente marítimo que, na condição de representante do transportador estrangeiro, comete a infração por atraso na prestação de informações de embarque responde pela multa sancionadora correspondente. Ilegitimidade passiva afastada."
Dessa forma, rejeito a preliminar apresentada pelo contribuinte.
Ventiladas as considerações preliminares, passo à analise do tema em si. A presente demanda versa sobre a imposição de multa em razão do pedido de retificação de conhecimento eletrônico (fls. 28).
Mérito 
Alega o contribuinte em seu Recurso Voluntário que "é flagrante que a retificação de dados no sistema não equivale a hipótese de atraso de registro no sistema", ou seja, que não prestou as informações a destempo e, sim, tempestivamente, ou seja, dentro do prazo de 48 horas antes da atracação do navio, tendo surgido posteriormente, contudo, necessidade de fazer uma retificação.
Portanto, entendo que restou comprovado nos autos que o presente caso trata de pedido de retificação de informação, e não de ausência de inserção da informação no sistema. Sendo assim, inaplicável ao presente caso a multa prevista na alínea �e� do inciso IV do art. 107 do Decreto-lei nº 37/1966:
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):(Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
(...).
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; 
Como pode ser compreendido o referido dispositivo legal versa sobre a ausência de prestação de informação sobre veículo ou carga nele transportada, na forma e no prazo estabelecidos pela SRF. Não trata, portanto, da situação fática em que o contribuinte tenha transmitido a informação dentro do prazo e apenas retificado a informação transmitida fora dele. Em tais casos, não há subsunção do fato à norma, tornando a autuação, portanto, insubsistente.
Sobre o assunto, assim se manifestou a Solução de Consulta COSIT nº 2/2016:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTAÇÕES. INFRAÇÃO. MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIA.
A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas �e� e �f� do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é aplicável para cada informação não prestada ou prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007. As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa.
Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966; Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007. (grifado).
E, nesse mesmo sentido, vem decidindo este Conselho Administrativo Fiscal, a exemplo da decisão a seguir colacionada:
MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIA. RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO ANTERIORMENTE PRESTADA
Alteração ou retificação das informações prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, para efeito de aplicação da multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas �e� e �f� do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, de acordo com a Solução de Consulta Cosit nº 2/2016.
Diante do acima exposto, voto no sentido de dar provimento ao Recurso Voluntário.
É como voto.
(assinado digitalmente).
Alan Tavora Nem
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard
(Presidente), Maria Eduarda Alencar Camara Simdes e Carlos Alberto da Silva Esteves e Alan
Tavora Nem (Relator).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario contra o Acordao n® 12-94.841 da DRIJ/RJO,
que manteve integralmente o Crédito Tributario langado pelo Auto de Infracdo, que exige do
contribuinte a multa pelo atraso na prestagdo de informacgdes sobre carga transportada,
penalidade prevista no art. 107, inciso IV, alinea "e", do Decreto-Lei n® 37, de 1966, cuja
redacao foi dada pelo art. 77 da Lei n® 10.833, de 2003. No caso concreto, foi impingida a
referida multa em razdo do pedido de retificagcdo (fls. 17), conforme relatério da 42 Turma da
DRIJ/RJO (fls. 65/69), exarado nos seguintes termos:

"Versa o processo sobre a controvérsia instaurada em razdo da
lavratura pelo fisco de auto de infragdo para exigéncia de
penalidade prevista no artigo 107, inciso 1V, alinea “e” do
Decreto-lei n°® 37/1966, com a redagdo dada pela Lei n°
10.833/2003.

Os fundamentos para esse tipo de autuacdo nesse conjunto de
processos administrativos fiscais sdo os seguintes:

As empresas responsaveis pela desconsolida¢do da carga
lancaram a destempo o conhecimento eletronico, pois segundo a
IN SRF n° 800/2007 (artigo 22), o prazo minimo para a
prestagdo de informag¢do acerca da conclusdio da
desconsolidagdo é de 48 horas antes da chegada da embarcagdo
no porto de destino do conhecimento genérico.

Caso ndo se concluindo nesse prazo é aplicavel a multa.

Devidamente cientificada, a interessada traz como alegagoes,
alem das preliminares de praxe, acerca de infringéncia a
principios constitucionais, prdtica de denuncia espontdnea,
ilegitimidade passiva, auséncia de motivagdo, tipicidade, e que
tragam ao auto de infrac¢do a ineficiéncia e a desconstrugdo do
verdadeiro cerne da autua¢do que foi o descumprimento dos
prazos estabelecidos em legislacdo norteadora acerca do
controle das importagées, a argumenta¢do de que de fato as
informagoes constam do sistema, mesmo que inseridas,
independente da motiva¢do, apos o momento estabelecido no
diploma legal pautado pela autoridade aduaneira..”.

Analisando os argumentos do contribuinte, a DRJ/RJO julgou improcedente a
Impugnagao (fls. 21/27), deixando de "acolher as preliminares trazidas pela interessada, eis
que as argiiicoes de inconstitucionalidade ou ilegalidade ndo estdo afetas ao julgador
administrativo" no mérito refutou o argumento da denuncia espontanea, bem como, da
auséncia de tipicidade, da ilegitimidade passiva e da "relevacdo da penalidade" e, por fim,
argumenta que deve ser mantida a multa prevista no art. 107, inciso IV, alinea "e", do Decreto-
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Lei n® 37, de 1966, cuja redagdo foi dada pelo art. 77 da Lei n® 10.833, de 2003 uma vez que "o
lancamento extempordneo do conhecimento eletronico, fora do prazo estabelecido na IN SRF
n? 800/2007, por causar transtornos ao controle aduaneiro", por Acorddo dispensado de
ementa, de acordo com a Portaria RFB n® 2.724/2017.

O contribuinte cientificado da decisdo, ingressou com Recurso Voluntario
(fls. 84/95) requerendo a reforma do Acordao recorrido, tendo em vista: a) a ilegitimidade
passiva do contribuinte, sendo assim, ndo ocorrendo pratica de ato ilegal, b) auséncia de
embaraco ou impedimento a agdo de fiscalizacdo e, por fim, c) a efetiva prestacdo de
informagdes pelo agente maritimo.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Alan Tavora Nem - Relator

O Recurso Voluntdrio ¢ tempestivo, preenche os requisitos formais de
admissibilidade, inclusive quanto a competéncia das Turmas Extraordindrias e, portanto, dele
tomo conhecimento.

A discussdo em analise consiste em saber se o contribuinte poderia sofrer a
penalidade aplicada pela fiscalizagdo em razdo de retificar dados relativos ao conhecimento
eletronico de acordo com o art. 107, inciso IV, alinea "e", do Decreto-Lei n® 37, de 1966.

Preliminar - Ilegitimidade passiva

Afirma o contribuinte de que "a Recorrente atuou como Agente Maritimo e,
portanto, com essa premissa é que o presente feito deve ser analisado" contudo, entendo que
deve ser afastada a preliminar suscitada pelo contribuinte, pois a sua responsabilidade esta
expressamente determinado no art. 37, § 12 do Decreto-lei n® 37/1966, "in verbis":

"Art. 37. O transportador deve prestar a Secretaria da Receita
Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as
informagoes sobre as cargas transportadas, bem como sobre a
chegada de veiculo procedente do exterior ou a ele destinado.
(Redagdo dada pela Lei n®10.833, de 29.12.2003).

§ 1° O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que,
em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte
de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste
servigos conexos, e o operador portuadrio, também devem prestar
as informagdes sobre as operacdes que executem e respectivas
cargas. (Redagdo dada pela Lei n° 10.833, de 29.12.2003)."

Por fim, este Conselho Administrativo, vem reconhecendo a responsabilidade
do agente maritimo que por expressa determinagdo legal ¢ o representante do transportador
estrangeiro no pais, e portando responsavel solidario tributario, Nesse sentido, reproduzo a
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ementa manifestado no Acorddo n® 3002000.012 do Ilustre Conselheiro Carlos Alberto da
Silva Esteves, exarado nos seguintes termos:

"PRELIMINAR. ALEGA CAO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA.
AGENTE MARITIMO. INOCORRENCIA.

O agente maritimo que, na condi¢do de representante do
transportador estrangeiro, comete a infra¢do por atraso na
prestagdo de informagoes de embarque responde pela multa
sancionadora correspondente. llegitimidade passiva afastada."

Dessa forma, rejeito a preliminar apresentada pelo contribuinte.

Ventiladas as consideragdes preliminares, passo a analise do tema em si. A
presente demanda versa sobre a imposi¢ao de multa em razdo do pedido de retificacdo de
conhecimento eletronico (fls. 28).

Mérito

Alega o contribuinte em seu Recurso Voluntario que "é flagrante que a
retificagdo de dados no sistema ndo equivale a hipotese de atraso de registro no sistema", ou
seja, que ndo prestou as informagdes a destempo e, sim, tempestivamente, ou seja, dentro do
prazo de 48 horas antes da atracacdo do navio, tendo surgido posteriormente, contudo,
necessidade de fazer uma retificagao.

Portanto, entendo que restou comprovado nos autos que o presente caso trata
de pedido de retificagdo de informacdo, e ndo de auséncia de inser¢do da informagdo no
sistema. Sendo assim, inaplicavel ao presente caso a multa prevista na alinea “e” do inciso IV
do art. 107 do Decreto-lei n® 37/1966:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

1V - de RS 5.000,00 (cinco mil reais):(Reda¢do dada pela Lei n®
10.833, de 29.12.2003)

().

e) por deixar de prestar informagdo sobre veiculo ou carga nele
transportada, ou sobre as operagdes que execute, na forma e no
prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada
a empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
servigos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou
ao agente de carga;

Como pode ser compreendido o referido dispositivo legal versa sobre a
ausé€ncia de prestacdo de informacao sobre veiculo ou carga nele transportada, na forma e no
prazo estabelecidos pela SRF. Nao trata, portanto, da situacdo fatica em que o contribuinte
tenha transmitido a informag¢do dentro do prazo e apenas retificado a informagao transmitida
fora dele. Em tais casos, ndo ha subsun¢do do fato a norma, tornando a autuagdo, portanto,
insubsistente.

Sobre o assunto, assim se manifestou a Solucdo de Consulta COSIT n®
2/2016:
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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
IMPOSTO DE IMPORTACAO. CONTROLE ADUANEIRO DAS
IMPORTACOES. INFRACAO. MULTA DE NATUREZA
ADMINISTRATIVO-TRIBUTARIA.

A multa estabelecida no art. 107, inciso 1V, alineas “e” e “f” do
Decreto-Lei n° 37, de 18 de novembro de 1966, com a redacdo
dada pela Lei n® 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é aplicavel
para cada informagdo ndo prestada ou prestada em desacordo
com a forma ou prazo estabelecidos na Instru¢do Normativa
RFEFB n? 800, de 27 de dezembro de 2007. As alteracoes ou
retificacées das informacoes ja prestadas anteriormente pelos
intervenientes ndo configuram prestacdo de informacdo fora do
prazo, ndo sendo cabivel, portanto, a aplicacdo da citada multa.

Dispositivos Legais: Decreto-Lei n* 37, de 18 de novembro de
1966, Instrucdo Normativa RFB n< 800, de 27 de dezembro de
2007. (grifado).

E, nesse mesmo sentido, vem decidindo este Conselho Administrativo Fiscal, a
exemplo da decisdo a seguir colacionada:

MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO TRIBUTARIA.
RETIFICACAO DE  INFORMACAO  ANTERIORMENTE
PRESTADA

Alteragdo  ou  retificacgdo das  informagoes  prestadas
anteriormente pelos intervenientes ndo configuram prestag¢do de
informagdo fora do prazo, para efeito de aplicagdo da multa
estabelecida no art. 107, inciso 1V, alineas “e” e “f” do
Decreto-Lei n® 37, de 18 de novembro de 1966, com a redacdo
dada pela Lei n* 10.833, de 29 de dezembro de 2003, de acordo
com a Solucgdo de Consulta Cosit n? 2/2016.

Diante do acima exposto, voto no sentido de dar provimento ao Recurso
Voluntario.

E como voto.
(assinado digitalmente).

Alan Tavora Nem
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